PARECER Nº 1670, DE 2003

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 368, DE 2001 
Voto em separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da XI C.R.I.



De autoria do Deputado Celso Tanaui, o projeto em epígrafe objetiva conceder incentivos fiscais às empresas que patrocinarem a instalação de aparelhos de TV, nos quartos, nas enfermarias de hospitais da rede pública estadual, municipal e das Santas Casas de Misericórdia.



A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 89ª a 93ª Sessões Ordinárias (de 21 a 27/06/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Senhor Presidente ao exame das comissões técnicas.



Encaminhada, posteriormente, à Comissão de Constituição e Justiça, a proposição recebeu parecer favorável, com emenda.



Remetida a proposição, nos termos regimentais, a esta Comissão de Saúde e Higiene, para análise da matéria, foi designado relator o Deputado Newton Brandão, que se manifestou favoravelmente à aprovação do projeto, na forma do substitutivo apresentado, e contrário à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.



Contudo, a referida manifestação foi rejeitada na reunião de 26 de março do corrente ano, competindo-nos, por força do despacho de fls. 09v., redigir o voto vencido.



De fato, em que pesem os propósitos do autor do Projeto e do relator designado, discordamos das razões apresentadas.



Por mais que se deva reconhecer às pessoas internadas em hospitais o direito de se restabelecerem com o máximo conforto e bem estar, a presente proposta não nos afigura prioritária neste momento, em que a situação da saúde pública é precária.



Acreditamos que o tema da saúde pública é relevante e envolve outras questões, a reclamar do Estado formas de atuação que assegurem a melhoria das condições de saúde da população e a extensão dos serviços de saúde para as pessoas mais carentes. Desta forma, construir mais hospitais e postos de saúde, aumentar a disponibilidade de leitos, investir em campanhas preventivas e na capacitação profissional dos médicos que atendem na rede pública e são medidas muito mais eficientes e prioritárias do que a presente proposta.



Diante do exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.° 368, de 2001 e da emenda da CCJ.



a) Vitor Sapienza - Relator

Aprovado o parecer do relator designado para redigir o Vencido, nos termos do § 3º, do Artigo 56, da X C.R.I. e cumprida a determinação do inciso IV do Artigo 50 do mesmo diploma legal.

Sala das Comissões, em 23/04/2002

a) JOSÉ CALDINI CRESPO – PRESIDENTE

PEDRO TOBIAS – NELSON SALOMÉ – JAMIL MURAD – VITOR SAPIENZA – JOSÉ CALDINI CRESPO



Parecer do 1º Relator convertido em voto em separado nos termos do § 4º do artigo 56, da XI C.R.I.



De autoria do Nobre Deputado Celso Tanaui, o Projeto de lei n° 368, de 2001, concede incentivos fiscais às empresas que patrocinarem a instalação de aparelhos de TV, nos quartos, nas enfermarias de hospitais da rede pública estadual, municipal e das Santas Casas de Misericórdia.



Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 89ª a 93ª Sessões Ordinárias (de 21 a 27/06/01), a presente propositura não recebeu emendas ou substitutivos.



Remetida ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, a proposição recebeu parecer favorável nos aspectos constitucional, legal e jurídico, com emenda.



Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Saúde e Higiene, a fim de receber parecer quanto ao mérito, ex vi do contido no artigo 31, § 4°, do Regimento Interno Consolidado.



Como vimos, o presente projeto concede incentivos fiscais em favor das empresas públicas e privadas que patrocinarem a instalação de televisores nos quartos e enfermarias dos hospitais da rede pública e das Santas Casas de Misericórdia.



Afirma o Autor da presente propositura que os pacientes obrigados à internação para tratamento de saúde terminam freqüentemente vítimas da depressão, especialmente quando internados por longo período de tempo. Muitas vezes é exatamente o sofrimento físico e psicológico causado pelo próprio tratamento o detonador do processo depressivo.



Nesse sentido, alega o Autor que a instalação de aparelhos de televisão serviria como um auxílio valioso no combate à depressão.



Cumpre, porém, a este relator fazer um pequeno reparo ao texto do projeto antes de recomendar a sua aprovação.



Merece tal reparo a referência genérica a incentivos fiscais, sem que seja determinada com a devida precisão o beneficio de que trata a propositura e nem mesmo o tributo por intermédio do qual o mesmo será concedido.



Como sabemos, são três os impostos de competência estadual:



1) o imposto sobre transmissão causa mortis ou doação de quaisquer bens ou direitos;



2) o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações, ainda que iniciadas no exterior, e



3) o imposto sobre a propriedade de veículo automotor.



Tanto o primeiro quanto o terceiro tributo não produziriam em favor das empresas nenhuma desoneração significativa. O ICMS, por outro lado, se prestaria com perfeição a este papel. Bastaria que fosse reconhecido pela Fazenda Estadual, em beneficio da empresa que doasse televisores aos hospitais públicos e Santas Casas de Misericórdia, um crédito de ICMS no valor do aparelho doado, para que o objeto do presente projeto fosse plenamente atendido sem que fossem demandados procedimentos excessivamente burocráticos.



Desse modo, entendemos ser conveniente a apresentação do seguinte substitutivo:



SUBSTITUTIVO



Dê-se a seguinte redação ao Projeto de lei n° 368, de 2001:



Dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal às empresas que fizerem doação de televisores em favor dos hospitais públicos e das Santas Casas de Misericórdia.



Artigo 1° - Conceder-se-á às empresas que fizerem doação de televisores em favor dos hospitais públicos e Santas Casas de Misericórdia situados no Estado um crédito para o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS no mesmo valor dos aparelhos doados.



Artigo 2° - A doação de que trata o artigo precedente apenas será válida perante a Fazenda Estadual quando reconhecida pela Secretaria de Estado da Saúde, mediante a emissão de um documento específico.



Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.



Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.°368, de 2001, na forma do substitutivo ora apresentado, e contrário à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.



É o nosso parecer.

a) Newton Brandão  

Rejeitado o parecer do relator, Deputado Newton Brandão, favorável à proposição na forma do substitutivo e contrário à emenda da CCJ. Designo o Deputado Vitor Sapienza para redigir o vencido contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 26/03/2002

a) ALBERTO CALVO – PRESIDENTE

PEDRO TOBIAS – JOSÉ CALDINI CRESPO (com o parecer) – ALBERTO CALVO – JAMIL MURAD – VITOR SAPIENZA – NELSON SALOMÉ

